
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 
PORTARIA PGR/MPF Nº 238, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

Revogada parcialmente pela Portaria PGR/MPF nº 583, de 25 de julho de 2022 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no disposto no artigo 222, § 5º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993, e tendo em vista o que consta no PGEA nº 1.00.000.008373/2021-14, RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER, a pedido, licença para desempenho de mandato classista ao 

Procurador Regional da República UBIRATAN CAZETTA, para o desempenho da função de 

Presidente da ANPR, a partir de 1º.6.2021 e até o final do seu mandato.  

Art. 2º CONCEDER, a pedido, licença para desempenho de mandato classista ao 

Procurador da República JÚLIO JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, a partir de 17.5.2021, para o 

desempenho da função de Diretor de Comunicação Social da ANPR, até o final de seu 

mandato. (Revogado pela Portaria PGR/MPF nº 583, de 25 de julho de 2022) 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 17 maio. 2021. Caderno 

Administrativo, p. 1. 
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